[image: C:\Users\Usuario\Pictures\oie_transparent (1).png]


Câmara Municipal de Bicas
Secretaria Legislativa

Emenda nº 01 ao PLO nº 70/2022

Emenda Aditiva


Art. 1º Acrescentam-se os incisos II e III ao Art 2º com a seguinte redação:
“II - Àqueles profissionais que desempenham as atividades de suporte pedagógico à docência, isto é, direção ou administração, planejamento, inspeção, supervisão, orientação e coordenação educacionais, exercidas no âmbito das unidades escolares de educação básica, em suas diversas etapas e modalidades, com a formação mínima determinada pela legislação federal de diretrizes e bases da educação nacional, fica garantido o reajuste de 18,24%(dezoito inteiros e vinte e quatro centésimos por cento)
III – Aos professores de 6º ao 9º ano fica garantido o reajuste de 18,24%(dezoito inteiros e vinte e quatro centésimos por cento)”
Bicas, 18 de agosto de 2022

Aloysio Barbosa Borges
Vereador


Justificação:
A presente emenda se faz necessária para dar fiel cumprimento ao piso do magistério, que como o próprio nome diz, é a importância mínima que deve ser paga pelo trabalho dos profissionais do magistério, definidos na lei do piso como:
§ 2o  Por profissionais do magistério público da educação básica entendem-se aqueles que desempenham as atividades de docência ou as de suporte pedagógico à docência, isto é, planejamento, inspeção, supervisão, orientação e coordenação educacionais, exercidas no âmbito das unidades escolares de educação básica, em suas diversas etapas e modalidades, com a formação mínima determinada pela legislação federal de diretrizes e bases da educação nacional.
	Uma vez que a proposta de lei busca dar cumprimento à lei do piso, esta emenda é crucial para que tal lei seja integralmente cumprida, preservando o município da possível geração de vultosos passivos trabalhistas que o não cumprimento da lei pode gerar.
	Ocorre que os profissionais do Magistério receberam 15% de reajuste quando a revisão geral anual foi concedida aos servidores públicos, porém, conforme determina a lei, eles deveriam ter recebido o reajuste de 33,24% ainda em janeiro deste ano.
A atual gestão, ignorando o que mandava a lei, incluiu os profissionais do Magistério na revisão geral anual dos servidores e disse que concederia posteriormente a diferença de índices, 18,24%, pagando retroativamente os profissionais.
Agora apresenta uma lei que concede a diferença apenas aos professores do 1º ao 5º ano, deixando os professores do 5º ao 9º ano e os demais profissionais da Educação de fora deste reajuste, alegando que estes profissionais já estão com seus vencimentos enquadrados dentro do piso, porém, não apresentou à comissão os documentos solicitados que comprovariam suas alegações.
Independentemente destes profissionais já receberem ou não o piso, não podemos considerar justo que eles sejam tratados da forma desigual como está pretendendo o Governo Municipal. Creio que o reajuste de 18,24% deva ser concedido a todos, sem distinção de funções. Do jeito que está, os professores do 5º ao 9º ano estão sendo claramente prejudicados, deixando de receber um reajuste que, no meu entendimento, é seu direito.
[bookmark: _GoBack]Ademais, esta emenda corrige em igual índice os vencimentos dos supervisores e outros profissionais da Educação, evitando que estas funções, que em alguns casos exigem maior formação por parte dos profissionais, acabem tendo seus vencimentos gradualmente “achatados”, os levando a receber o mesmo salário que os docentes daqui alguns anos.
Ante o exposto, conto com a aprovação desta emenda pelo plenário.

Aloysio Barbosa Borges
Vereador
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